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PROCESSO DE RECURSO N° 1f.2906J06
AI JT(" [..r- 1l\JF"p'A _"~ANO. 'Jr?OD4(7"-~;4.~ .~} Jt: •. . ,.. \,. _..c:. L ;L ...
RECORRENTE:6RGANIZACÃO CONFIANCA l TOA
REC()RRIDO: CÉLULA DE JULGAMENTO DE 1~ INSTfi.NCIA
RELATORA: CON~ REGINEUSA DE AGUIAR MIRANDA.

'EMEt'l1TA: FA.ll.A [JE ESCRlTUR..A.ÇÃO DE DOCUMENTOS
FISCAiS. NO UVRO REGISTRO DE ENTRADAS DE

. MERCAÓOR!AS~ COMO TAMBÉM NA CONTABILIDADE DA
EMPRESA. Autuação PROCEDENTE. Afastada por ilíaiória
de votos, â argüição de nulid,,Hie suscitada pela ~}arte em
razão da' âusênci~ no auto de infração da indicação da
!' I nli-, e..ll •.•. £l.d •~r. F. r r.' •.. ,. " rt ..f\~adCtU='.a ~ ~Ú~•.••as .•..ue C€!. _..thO. Ue ..-lsao ampª. ada no a... "l.~._
do Decreto 14.569i97 e penalidade incerta no art. 123, inciso
m5 aHnea~~g !l da lei 12.670/96. Recurso voluntário
conheCido e desprovido por unanimidade de votos.

RElA.rÓR!O:

Versa o presente processo sobre a acusação de que a au[uada, nos exercicios de
200'j e 2002, deiXOUde escritur~r, no livro -Registro de Entradas, clócumentos fiscais
relativos a operações ou prestações, também não lançadas na Contabilidade do
inf•.aIO~
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o autuante aponta os artigos infringidos e sugere como penatidadeà imposta no art.
'123, inciso m, alínea" g " da Lei '12.670/96. .

, O aut.o de in1h::lção.foi instruido com os docurnentos de folhas 03 a 'i td, onde consta a
relação (tas notas lIscais não escrituradas no Irlir0 próprio. '

A empresa não cmnparece aos autos para impuÇJnaro feito 'fiscal.

o ilustre .julgador sjn~íu'ar juigou procedente a acusação.

o Contribuinte ing,~essa com Recurso voluntário alegando a Nulidade ern razão do -
autuante deixar de indicar a base de cálculo e a alíquota incidente, descumprindo o
que determina o art.142 do CTN. Ommto ao mérito ela se confunde e argumenta como
falta de recolhimento de ICMs antecipado.

o Parecer cia ConsultmCia Tributária, re-ferendado pela douta Procwadoria Geral cio
Estado, conllece do recurso voluntário, ne~ia-nle provimento e confirma a decisão
proferida em primeira Instância ,.

c r~l t'.- Ir::: o .... íLmlO .
\
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VQTO DA RELATORA

Tr~tCi.o presente processo de falta de escrituração das notas fiscais no livro Re9istro
de Entracias de Mercadorias, como tarnbém na Contabilidade ela empresa, das notas
fiscais cujos ingressos foram registt~adOsno sistema Cometa, no periodo de
01.01.2001 a 3'1.12.2002.

Deixa de merecer quaisquer reparos a decisão condenatória prolatada pela Instância.
Singulai:, visto que a infi-açâo está perfeitamente caracterizaçfa.

A recorrente pede a nulidade d~ autuação aleqando que o autuante não jndic~ no
lançamento à base de cálculo e a alíquota-" incidente .. Porém no relato e nas
Informações Complementares foiapreserltada uma planilha onde consta a base de
cálculo mês a rnês, bem como apresenta no tinal (} reslúl10 do período, totalizando a
base de cálculo e o montante do ICMS devido.

Assim, fonnei rneu convencimento de que (} feito fiscal deve ser acatado em sua
totalidade, não subsistindo as alegações aprE~sentadas pela autuada.

Caracterizada a falta de escrituração das notas fiscais no livro Reqistro de Entradas de
rViercadoiias é cabível a cObrançã da penaiídade prevista no art. -123, inciso' iIl, alínea
"g", da Lei '12.670/9f.

Pelas considerações expostas, conheço o recurso 'Volunt3rio, ne90-lhe provimento
'1':1"-':1 {,1'1~""'~'j."" '1'''~ntid~~ dr.Cl''''';:;''' ~.~ P'-oc{:1~IS"H'j':l ~v~"'''''d'''' a!~l P~;''''l~I''-"1"l~t:;"~ ~;~ "'11tJ't.ilQ. '-fu. ~,:,l;:: •.• I Idll. •.• <.~ \. ê ,j(;lV til;:: I .~.••.~I, ~.'t.i ~."dl t~ •.• ;.. I I li j ~. 10i li .;:)••.-u ll,...Id,';::1.
consonãnciacom o parecer da douta Procuradoria Geral do Estado.

E Q voto

..
DEMONSTR.ATIVO DE CREDiTO:

MULTA R$ 57.565,35

I
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DECISÃO

Vistos, Relatados e Discutidos os presentes autos, ern que é recorrente
ORG~NiZAÇÃO CONFIl!.J"~ÇALTOA e recorrido, CÉLULA DE JULGAMENTO DE 'ja
INSTAf'lCIA. .

Resolvem os membros d~ 2il Câmara do Conselho de Recursos Tributarios, por
maioria ele votos, afastar 'a preliminar de nuliciacle suscitada pela i:>3ite em razão da
I r. .. I t da' f N d . {" . = d l~ I t ri b d 'i,. .! F'"a•.!SenC!3 no ad O •..•..m raçao ,-a mc.lcaçao '"a a"qLw,-a e .~.a ase •.e ca.\..b o. . OI

favorável a Nulidade a Conselheira Vafíessa A.lbuquerçj,ue Valent.e, No mérito, por'
unanimidade de votos, resolvem conhecer do recurso voluntário, negar-lhe provimento
para confirmar a decisão cor".! DE[\,ll\TÓRIA proferida pela 1"' Instância, nos termos do
voto da Conselheira Relatora e de acordo com o parecer da douta Procuradoria Geral
do Estado. '

S,ALA Di\S SESSÔES DA. 2:' C.ÂMAR.A DE LIULGAMENTO DO CONSELHO DE
RECURSOS TRIBUTÁRIOS, ern Fmtaleza; aos .s'Ode janeiro de 2.006.

osvaldo~eboucas
PRESIDENTE "

~1~~4z:-: .v~~sa Ãlb"uquerqueValeme
CONSELHEIHA

~ w..~~~kA.J--~~
-IUdebrando Holanda .l1jnior ~
CONSELHEIRO

Regineu.s3. e ',{ti ". . lir~mda
CONSELH IRA RELATORA

U~~~G~uY\
DUi'drneire Pereira Gomes
CONSELHEIRA

"~. ~. A ~: - - 7'=--. I ~~
J se Mana Vlelr~ Mota

ONSELHEIRO

. '. G()H~~Je. ,
I:. 1~1l. .' 'p~afft{f'HÇjueiredo Sa
CONSELHEIRA

Ubiratan Feneira de Andrade
PROCURADOR 00 ESTADO
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